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 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 5-9-2013
Dispensando, a pedido, nos termos do art. 6º do Dec. 

53.766-2008, Hans Alois Schaeffer Niemann, RG 5.964.111-3, 
como Diretor da Agência Paulista de Promoção de Investimentos 
e Competitividade - Investe São Paulo.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 5-9-
2013
No processo SPTC-5.499-09-SSP, vols. I e II (SGP-55.613-

2009), sobre autorização para o provimento de cargos: "Diante 
dos elementos de instrução do processo, da exposição de 
motivos oferecida pelo Secretário da Segurança Pública e da 
manifestação da Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional, autorizo a Pasta requerente, observada a 
recomendação exarada no item 8 da Informação 153-13, da 
Secretaria da Fazenda, a adotar as providências necessárias 
para o provimento dos cargos criados pela LC 1.206-2013, e 
destinados à Superintendência da Polícia Técnico-Científica, 
sendo 110 de Atendente de Necrotério Policial de 3ª Classe, 155 
de Auxiliar de Necropsia Policial de 3ª Classe, 55 de Desenhista 
Técnico-Pericial de 3ª Classe, 120 de Fotógrafo Técnico-Pericial 
de 3ª Classe, 200 de Médico Legista de 3ª Classe, 529 de Perito 
Criminal de 3ª Classe, 84 de Técnico de Laboratório e 600 de 
Oficial Administrativo, mediante a abertura de concurso público 
e/ou aproveitamento de remanescentes de concursos públicos 
com prazo de validade em vigor, observadas as disponibilidades 
orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais e regula-
mentares atinentes à espécie."

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS PÚBLICO-
PRIVADAS

Ata da 58ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 
Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, instituí-
do por força da Lei Estadual 11.688, de 19-5-2004

Data: 07/08/2013, 16h00
Local: Salão dos Pratos, Palácio dos Bandeirantes.
Conselheiros
Presidente: JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO - Secre-

tário Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
ANDREA SANDRO CALABI - Secretário Estadual da Fazenda, 
JOSÉ DO CARMO MENDES JÚNIOR - Secretário-Adjunto da Casa 
Civil, ELIVAL DA SILVA RAMOS - Procurador Geral do Estado, 
RODRIGO GARCIA - Secretário Estadual de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, MARCO ANTONIO MROZ - 
Secretário-Adjunto Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos.

Convidados
JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES - Assessor Especial 

de Assuntos Estratégicos, JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FER-
NANDES - Secretário Estadual dos Transportes Metropolitanos, 
SILVIO FRANÇA TORRES - Secretário Estadual da Habitação, 
REINALDO IAPEQUINO - Subsecretário da CASA PAULISTA, 
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU - Secretário-Adjunto da Fazen-
da e Diretor Presidente da Companhia Paulista de Parcerias 
(CPP), TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA - Diretor da Companhia 
Paulista de Parcerias (CPP), CRISTINA MARGARETE WAGNER 
MASTROBUONO - Procuradora do Estado, SÉRGIO CORRÊA 
BRASIL, Secretário Executivo Substituto - Unidade de Parcerias 
Público-Privadas (UPPP).

Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor do 
Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, o 
Presidente do Conselho Gestor de PPP procedeu à abertura dos 
trabalhos, conforme a pauta de convocação.

PPP Habitação
Referindo-se ao Projeto de PPP denominado Habitação de 

Interesse Social, o Presidente deste Conselho Gestor de PPP 
passou a palavra ao Secretário Estadual da Habitação, SILVIO 
FRANÇA TORRES, que discorreu sobre as contribuições recebidas 
no período de Consulta Pública, de 10-05-2013 a 09-06-2013, 
provenientes de organizações não governamentais, do setor 
privado, do setor público, universidades e outros. Destacou 
ainda, os pontos relevantes, a importância e a prioridade que se 
constituem no compromisso que o Governo do Estado de São 
Paulo demonstra na implantação desse projeto. Na sequencia, 
esclareceu o andamento das ações e tratativas junto a Prefeitura 
de São Paulo, em especial no que se refere ao repasse financeiro. 
Em seguida passou a palavra ao Subsecretário da Casa Paulista, 
REINALDO IAPEQUINO, que apresentou os principais pontos 
técnicos do Projeto, discorrendo sobre as estratégias de requa-
lificação do espaço urbano, o escopo e o objeto da contratação, 
os principais itens da Modelagem e algumas diretrizes do Edital 
de Licitação. Destacou ao final de sua apresentação os pontos 
críticos que foram equacionados ao final desta etapa técnica, 
tais como: garantias; avaliação dos valores dos imóveis; critérios 
para desapropriação; definição do verificador independente e 
fiscalização, gatilhos para a HMP e Projeto Legal. Quanto ao 
convênio com a Prefeitura, condição esta indispensável para 
a publicação do edital, segundo a opinião dos procuradores 
do Estado que acompanham o desenvolvimento deste pro-
jeto, a Secretaria da Habitação esclareceu que providenciará 
instrumento adequado para suprir a ausência do referido 
convênio a fim de não prejudicar o cronograma da publicação 
do edital. Iniciados os debates, foram levantados alguns pontos 
preocupantes que devem ser mais bem avaliados pela equipe 
técnica: (i) a contratação do verificador independente dentro 
da SPE; que não é recomendada por implicar em conflitos de 
interesse no acompanhamento do desempenho dos serviços; (ii) 
os procedimentos e critérios que regerão a gestão do processo 
desapropriatório pelo futuro concessionário, que deverão estar 
claramente especificados no edital de licitação, (iii) admitir que 
uma mesma empresa possa participar em mais de uma consór-
cios em lotes diferente visando aumentar a competitividade do 
certame. Em seguida, por solicitação do Presidente do Conselho, 
a UPPP manifestou-se sobre a apresentação efetuada pelos 
representantes da Secretaria da Habitação, ressaltando que, 
embora essa apresentação tenha contemplado os diversos itens 
técnicos que estavam sendo aprofundados, e que ora foram 
consolidados, carecem ainda da análise e manifestação das 
áreas técnicas responsáveis pelos exames dos estudos de PPPs. 
No entanto, acrescentou que não vislumbrava óbices à aprova-
ção da Modelagem se atendidos os procedimentos formais de 
emissão dos pareceres pelas unidades técnicas que assessoram 
este Conselho, antes da publicação efetiva do Edital. Nesse 
sentido, solicitou um prazo de 15 dias contados do recebimento 
da versão final do edital e seus anexos para a emissão destes 
pareceres. Dito isto, a CPP ratificou as considerações feitas pela 
UPPP e ressaltou outras preocupações relativas às mitigações 
das possíveis inadimplências dos mutuários, bem como a 
apresentação de "carta conforto" emitida pelas entidades de 
créditos (CEF, BB e outras) e por fim, os convênios estabelecidos 
com a PMSP para tratar das questões de diretrizes urbanísticas. 
Diante do exposto, o Presidente do Conselho Gestor de PPP 
submeteu a matéria à deliberação dos Conselheiros, os quais 
decidiram, por unanimidade, aprovar o resultado dos trabalhos 
apresentados, determinando que a publicação do edital ocorra 
após a emissão dos pareceres formais das unidades UPP/CPP 
e PGE, e quanto ao prazo solicitou o esforço das equipes para 
que estas manifestações fossem concluídas de modo a permitir 

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35009 COORDENADORIA DE SEGURANÇA
 ALIMENTAR E NUTRICIONAL
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  2.560.000,00
 T O T A L 1  2.560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.306.3518.6001 BOM PRATO   2.560.000,00
  1 4 2.560.000,00
 T O T A L   2.560.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35009 COORDENADORIA DE SEGURANÇA
 ALIMENTAR E NUTRICIONAL
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  2.560.000,00
 T O T A L 1  2.560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.306.3518.6001 BOM PRATO   2.560.000,00
  1 3 2.560.000,00
 T O T A L   2.560.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 4 2.560.000,00
 SETEMBRO   2.560.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 2.560.000,00
 SETEMBRO   2.560.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 2.560.000,00 2.560.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.560.000,00 2.560.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.510, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 550.000,00 (Qui-

nhentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  550.000,00
 T O T A L 5  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   550.000,00
  5 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  550.000,00
 T O T A L 5  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0941.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMPL.
 ÁREAS FÍSICAS SE   550.000,00
  5 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 550.000,00 550.000,00 0,00
TOTAL GERAL    550.000,00 550.000,00 0,00

de 93°42'17" e distância de 109,11m; 32-33 com azimute 
de 89°25'08" e distância de 77,54m; 33-34 com azimute de 
60°21'25" e distância de 19,26m; 34-35 com azimute de 
98°08'43" e distância de 62,11m; 35-36 com azimute de 
89°26'19" e distância de 114,26m; 36-37 com azimute de 
105°01'52" e distância de 86,05m; 37-38 com azimute de 
121°11'23" e distância de 167,55m; 38-39 com azimute de 
114°34'44" e distância de 100,50m e 39-1 com azimute de 
147°52'27" e distância de 14,70m;

III - área "C" - a área "C" a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta nº DE-SP0000310-461.464-000-D03/001 
está situada entre as estacas 38+14,159m e 54+6,890m do 
projeto de implantação de dispositivo de acesso à Cidade de 
Neves Paulista, localizada no Município e Comarca de Mirassol, 
com 4.607,40m2 (quatro mil, seiscentos e sete metros quadrados 
e quarenta decímetros quadrados) e que consta pertencer a 
Firmino Ruiz & Cia Ltda., tem suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=701.268,354 e E=643.920,772 
e pelos seguintes segmentos: 1-2 com azimute de 282°22'13" 
e distância de 122,45m; 2-3 com azimute de 239°02'53" e dis-
tância de 16,32m; 3-4 com azimute de 330°21'25" e distância 
de 15,07m; 4-5 com azimute de 282°22'13" e distância de 
31,77m; 5-6 com azimute de 288°03'52" e distância de 63,22m; 
6-7 com azimute de 280°01'14" e distância de 80,33m; 7-8 
com azimute de 358°03'39 " e distância de 7,10m; 8-9 com 
azimute de 97°59'23" e distância de 41,69m; 9-10 com azimute 
de 97°49'31" e distância de 40,68m; 10-11 com azimute de 
100°42'10" e distância de 124,16m; 11-12 com azimute de 
101°13'44" e distância de 30,81m; 12-13 com azimute de 
106°28'30" e distância de 28,23m; 13-14 com azimute de 
112°35'22" e distância de 16,77m; 14-15 com azimute de 
123°19'01" e distância de 29,87m e 15-1 com azimute de 
140°08'09" e distância de 7,88m.

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.508, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA 
ANHANGUERA - BANDEIRANTES S/A. - AUTOBAN, 
área necessária às obras de implantação de 
vias marginais entre o km 110+000m e o km 
120+000m da Rodovia Anhanguera, SP-330, 
Município e Comarca de Nova Odessa, no trecho 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do 
disposto no Decreto estadual nº 40.077, de 10 de maio de 1995,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser 

desapropriada pela Concessionária do Sistema Anhanguera-
Bandeirantes S/A - AUTOBAN, empresa concessionária de ser-
viços públicos, por via amigável ou judicial, a área descrita e 
caracterizada na planta cadastral de código nº DE-SPM00330D-
110.120-101-D03/001 e memorial descritivo, constantes do 
processo ARTESP-014.417/2012-SLT, necessária às obras de 
implantação de vias marginais entre o km 110+000m e o 
km 120+000m da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e 
Comarca de Nova Odessa, com área total de 651,94m2 (seis-
centos e cinquenta e um metros quadrados e noventa e quatro 
decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, 
área esta que consta pertencer a ANDRÉ LUIZ RAMOS DE 
MIRANDA, JOSIMARA PANONTINI SOUZA, ISDRALIT INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA - GRUPO ISDRA E/OU OUTROS, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7477831,018081 e E=271533,260932, sendo constituída 
pelo segmento 1-2 - em linha reta com azimute 334°0'29", 
distância de 73,32m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
334°0'45", distância de 123,89m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 108°44'23", distância de 2,41m; segmento 4-5 - 
em linha reta com azimute 154°1'54", distância de 34,43m; seg-
mento 5-6 - em linha reta com azimute 154°41'59", distância de 
45,87m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 153°1'46", 
distância de 41,71m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
58°1'18", distância de 2,00m; segmento 8-9 - em linha reta com 
azimute 150°33'23", distância de 77,66m; segmento 9-1 - em 
linha reta com azimute 267°58'38", distância de 9,34m.

Artigo 2º - Fica a Concessionária do Sistema Anhanguera-
Bandeirantes S/A - AUTOBAN autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para fins do 
disposto no artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio 
de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome 
do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto, correrão por conta de verba própria da Conces-
sionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A - AUTOBAN.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.509, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.560.000,00 (Dois 

milhões, quinhentos e sessenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Desenvolvimento Social, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordena-
das N=7526551,007873 e E=487213,586944, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 302°02'17", distância de 275,48m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 31°55'35", distân-
cia de 116,71m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
121°55'35", distância de 275,48m; segmento 4-1 - em linha reta 
com azimute 211°55'35", distância de 117,24m, perfazendo 
uma área de 32.224,64m2 (trinta e dois mil, duzentos e vinte 
e quatro metros quadrados e sessenta e quatro decímetros 
quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVA-
RES S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.507, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, imóveis necessários às obras de 
implantação de dispositivo de acesso, na Rodovia 
Feliciano Salles da Cunha, SP-310, no trecho 
entre Mirassol e Neves Paulista, do km 461+0m 
ao km 464+0m, localizados no Município de 
Neves Paulista, que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pelas Leis federais nºs 2.786, de 21 de maio de 1956, 6.306, 
de 15 de dezembro de 1975 e 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, imóveis e res-
pectivas benfeitorias, necessários à construção de dispositivo 
de acesso, na Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP-310, no 
trecho entre Mirassol e Neves Paulista, do km 461+0m ao km 
464+0m, devidamente caracterizados na planta DER de número 
DE-SP0000310-461.464-000-D03/001 e respectivo memorial 
descritivo código MD-SP0000310-461.464-000-D03/001, cons-
tantes do Processo nº 264.946/01/DER/2013-SLT, com área total 
de 41.411,61m2 (quarenta e um mil, quatrocentos e onze metros 
quadrados e sessenta e um decímetros quadrados), localizados 
no Município de Neves Paulista, na seguinte conformidade:

I - área "A" - a área "A" a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta nº DE-SP0000310-461.464-000-D03/001 
está situada entre as estacas 12+1,899m e 33+0,000m do 
projeto de implantação de dispositivo de acesso à Cidade de 
Neves Paulista, localizada no Município e Comarca de Mirassol, 
com 5.901,71m2 (cinco mil, novecentos e um metros quadrados 
e setenta e um decímetros quadrados) e que consta pertencer 
a Porto Rico Empreendimentos e Participações Ltda., tem 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=701.163,176 e E=644.435,044 e pelos seguintes segmen-
tos: 1-2 com azimute de 229°33'04" e distância de 10,00m; 
2-3 com azimute de 284°08'49" e distância de 294,12m; 
3-4 com azimute de 276°01'27" e distância de 26,98m; 4-5 
com azimute de 247°23'41" e distância de 31,10m; 5-6 com 
azimute de 222°09'58" e distância de 35,93m; 6-7 com azi-
mute de 234°40'08" e distância de 34,27m; 7-8 com azimute 
de 216°11'59" e distância de 22,15m; 8-9 com azimute de 
259°20'27" e distância de 12,15m; 9-10 com azimute de 
13°52'17" e distância de 10,17m; 10-11 com azimute de 
5°40'32" e distância de 3,56m; 11-12 com azimute de 11°58'39" 
e distância de 3,28m; 12-13 com azimute de 8°30'25" e distân-
cia de 2,04m; 13-14 com azimute de 21°55'15" e distância 
de 12,39m; 14-15 com azimute de 31°50'54" e distância de 
29,03m; 15-16 com azimute de 43°54'23" e distância de 
13,93m; 16-17 com azimute de 58°21'26" e distância de 
27,85m; 17-18 com azimute de 71°34'44" e distância de 
18,20m; 18-19 com azimute de 84°14'02" e distância de 
32,68m; 19-20 com azimute de 96°01'27" e distância de 
26,98m; 20-21 com azimute de 101°46'03" e distância de 
3,18m; 21-22 com azimute de 104°47'03" e distância de 6,08m; 
22-23 com azimute de 104°12'55" e distância de 22,35m; 23-24 
com azimute de 104°25'53" e distância de 39,62m; 24-25 com 
azimute de 104°27'08" e distância de 40,47m; 25-26 com azi-
mute de 104°14'19" e distância de 58,56m; 26-27 com azimute 
de 104°49'56" e distância de 43,50m; 27-28 com azimute de 
104°49'23" e distância de 42,60m e 28-1 com azimute de 
104°28'33" e distância de 44,98m;

II - área "B" - a área "B" a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta nº DE-SP0000310-461.464-000-D03/001 
está situada entre as estacas 13+5,822m e 54+9,276m do 
projeto de implantação de dispositivo de acesso à Cidade de 
Neves Paulista, localizada no Município e Comarca de Mirassol, 
com 30.902,50m2 (trinta mil, novecentos e dois metros quadra-
dos e cinquenta decímetros quadrados) e que consta pertencer 
a Eduardo Graciano, tem suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=701.219,047 e E=644.425,360 e 
pelos seguintes segmentos: 1-2 com azimute de 284°00'06" 
e distância de 21,84m; 2-3 com azimute de 284°12'39" e 
distância de 39,70m; 3-4 com azimute de 283°32'07" e dis-
tância de 9,06m; 4-5 com azimute de 284°13'41" e distância 
de 10,25m; 5-6 com azimute de 284°03'59" e distância de 
10,37m; 6-7 com azimute de 284°14'08" e distância de 48,88m; 
7-8 com azimute de 283°19'13" e distância de 31,06m; 8-9 
com azimute de 285°47'50" e distância de 23,45m; 9-10 com 
azimute de 282°26'56" e distância de 28,05m; 10-11 com 
azimute de 284°19'00" e distância de 27,83m; 11-12 com 
azimute de 283°29'33" e distância de 17,47m; 12-13 com 
azimute de 284°14'30" e distância de 48,74m; 13-14 com 
azimute de 283°57'48" e distância de 15,74m; 14-15 com 
azimute de 284°14'59" e distância de 34,37m; 15-16 com 
azimute de 284°08'29" e distância de 53,57m; 16-17 com 
azimute de 283°59'45" e distância de 30,59m; 17-18 com 
azimute de 284°29'03" e distância de 14,16m; 18-19 com 
azimute de 281°58'42" e distância de 6,23m; 19-20 com 
azimute de 283°55'27" e distância de 8,60m; 20-21 com 
azimute de 284°03'16" e distância de 12,67m; 21-22 com 
azimute de 282°33'16" e distância de 17,29m; 22-23 com 
azimute de 283°23'08" e distância de 16,96m; 23-24 com 
azimute de 288°04'52" e distância de 26,14m; 24-25 com 
azimute de 291°54'06" e distância de 10,34m; 25-26 com 
azimute de 261°41'59" e distância de 14,69m; 26-27 com 
azimute de 280°08'23" e distância de 54,60m; 27-28 com 
azimute de 279°28'50" e distância de 43,70m; 28-29 com 
azimute de 279°35'06" e distância de 40,41m; 29-30 com 
azimute de. 278°40'09" e distância de 8,17m; 30-31 com 
azimute de 4°07'01" e distância de 5,99m; 31-32 com azimute 


